
 

 

Carta nº 337/2025 – Regulatório Técnico 
Porto Alegre/RS, 08 de janeiro de 2025. 

 
 
 
Ao Sr. Demétrius Jung Gonzalez, 
Diretor Geral, 
Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – AGESAN-RS, 
Porto Alegre/RS.  
 
 
 
Assunto: Resposta ao Parecer sobre as Manifestações do Prestador (PMP) a respeito da 
fiscalização sob demanda no município de Xangri-lá. 
Processo AGESAN número: 643/2022. 
 
 

Senhor Diretor, 

 
 
A COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN vem, com o 

devido respeito, em atenção ao Ofício nº 2568/2024, que trata do Parecer sobre 

Manifestação do Prestador (PMP) referente ao processo de fiscalização sob demanda no 

município de Xangri-lá, informar o que segue. 

Inicialmente, registra-se que, em 27 de outubro de 2023, foi firmado com o 

Município de Xangri-lá o Termo Aditivo para Adequação do Contrato de Programa nº 017 

ao Regime de Concessão (“TAAC”), documento este que, em última análise, reconheceu a 

atuação fiscalizatória por parte dessa r. Agência no referido município, em linha com o 

disposto no Art. 23, §1º-B, da Lei 11.445/2011.  

Dessa forma, embora o ato fiscalizatório objeto do processo 643/2022 fora 

praticado em 15 de dezembro de 2022, portanto, anteriormente à devida formalização da 

alteração de regulador, a Companhia, demonstrando o seu compromisso em cooperar 

com as atividades fiscalizatórias da AGESAN, apresenta, em anexo, sua manifestação 

quanto aos apontamentos realizados por essa i. Agência. 

Em que pese a presente manifestação tenha por objetivo tão-somente apresentar 

as evidências de solução das não conformidades apontadas, caso V. Sa. entenda 

pertinente, requer-se que ela seja recebida como recurso à Diretoria Colegiada. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos nossos votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente,  

 
 
 

Vinícius de Souza Jorge 
A COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN 
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   Xangri-lá, 03 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Prezado Senhor Secretário Municipal de Obras 

 

 

 

 
  Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos em anexo Relatório Técnico de 

Acompanhamento 643/2022 – RFTA (AGESAN), referente as não conformidades NC-01, NC-

04 e NC-05. Tais não conformidades trata-se dos locais fiscalizados por Vossa Senhoria no 

dia 31 de dezembro de 2024. Solicito esclarecimento de quais providencias serão tomadas. 

 

  

 Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 
 

 Fabiano Machado Alves 
                                          Coordenador de Operações 
 
 

 

  

Ilmo.  Adilso Moreira 
Secretário Municipal de Obras 
XANGRI-LÁ - RS 

Fabiano 
Machado 
Alves

Assinado de forma 
digital por Fabiano 
Machado Alves 
Dados: 2025.01.03 
09:24:58 -03'00'
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